
Indicação Nº 4001/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 

competente, acerca de estudo para a possibilidade de parcerias para a utilização de 

água de reuso, para a limpeza das ruas públicas e outros fins cabíveis.

JUSTIFICATIVA

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,                                        

A água de reuso permite reduzir a demanda por água potável, deve ser utilizada 
apenas para fins que exigem sua potabilidade, como: utiliza-lá na limpeza urbana, 
irrigação de parques e plantas, combate a incêndios, entre outros, reduzindo custos e 
sendo uma solução sustentável para os recursos hídricos, contribuindo para a 
preservação do meio ambiente e economia de água. A possibilidade de buscar 
parcerias com as empresas que trabalham com soluções ambientais nessa área, trará 
muitos benefícios, tendo em vista que muitas doam um percentual dessas águas de 
reuso, gerada através de um processo de osmose reversa e geram fertilizantes 
orgânicos em seus processos. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery,

05/08/2025
                                        

Mariza Martins Borges

Vereadora – Podemos

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão competente, 

acerca de estudo para a possibilidade de parcerias para a utilização de água 

de reuso, para a limpeza das ruas públicas e outros fins cabíveis.
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CU60A225GP17240W, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: CU60-A225-GP17-240W
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